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FOLHA DE ATA Nº 041/2018 
ATA DA SESSÃO REALIZADA PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES “A” E “B” E ABERTURA E JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS RELATIVAS À 
LICITAÇÃO Nº 04/2018 – TOMADA DE PREÇOS. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E DE 
TRANSPORTE DE CADÁVER PARA ATENDIMENTO 
SOCIAL. 

 
Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às quinze horas, na 
sala de licitações a Prefeitura Municipal, esteve reunida a Comissão de Licitações nomeada 
através da Portaria nº 245/2017, de dez de maio de dois mil e dezessete, composta por 
NILEIDE T. PERSZEL como presidente, e os membros: OLGA DUARTE TIEZERIN e 
SUZANE VOLLMERHAUSEN, para recebimento dos envelopes “A” e “B” e abertura e 
julgamento da habilitação e as propostas relativas à licitação acima citada. A divulgação do 
ato deu-se por Aviso de Licitação, publicado nos jornais: Diário Oficial do Estado do Paraná 
edição nº 10127 do dia 09/02/2018 pagina 28; Jornal de Beltrão edição nº 6386 do dia 
09/02/2018 pagina 5A; Diário Oficial dos Municípios do Paraná/AMP nº 1440 do dia 
09/02/2018 página 61; bem como disponibilizado no site do Município de Francisco Beltrão 
www.franciscobeltrao.pr.gov.br e no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
www.tce.pr.gov.br. Iniciada a sessão, a Comissão recebeu os envelopes “A” e “B” das 
licitantes: 01 - JOSÉ ERNESTO MORCELLI CNPJ nº 78.052.636/0001-74 representada por 
Daniel Douglas Serigati e 02 – IRMÃOS INOCÊNCIO LTDA – ME CNPJ nº 08.265.618/0001-
95 representada por Ricardo Matievicz Inocêncio. Abertos os envelopes “A” de habilitação a 
comissão realizou consulta dos impedidos de licitar no site do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, não foi encontrado registro dos participantes. Conferida documentação para 
Habilitação, conforme item 5 do edital, a comissão constatou que as licitantes cumpriram ao 
disposto no edital e foram declaradas HABILITADAS. Diante da renúncia ao direito de recurso 
da fase habilitatória e ao prazo respectivo, expressa nos moldes do Anexo IV pelas licitantes a 
comissão procedeu a abertura dos envelopes “B” proposta de preços. Foram apresentas as 
seguintes propostas: 01 - JOSÉ ERNESTO MORCELLI para o item 01 do objeto do edital no 
valor R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) para o item 02 R$ 410,00 (quatrocentos e dez 
reais) para o item 03 R$ 1,80 (hum real e oitenta centavos) totalizando R$ 105.500,00 (cento e 
cinco mil e quinhentos reais); 02 - IRMÃOS INOCÊNCIO LTDA – ME para o item 01 do objeto 
do edital no valor R$ 681,90 (seiscentos e oitenta e um reais e noventa centavos) para o item 
02 R$ 434,70 (quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta centavos) para o item 03 R$ 2,11 
(dois reais e onze centavos), totalizando R$ 121.575,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos e 
setenta e cinco reais). Considerando o critério de julgamento de menor preço por item unitário, 
resultou vencedora a licitante : 01 - JOSÉ ERNESTO MORCELLI para o item 01 do objeto do 
edital no valor R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) para o item 02 R$ 410,00 (quatrocentos 
e dez reais) para o item 03 R$ 1,80 (hum real e oitenta centavos). A comissão informou que 
após publicação oficial do resultado, a efetiva contratação fica condicionada a homologação 
por autoridade competente. Nada mais a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente 
ata às quinze horas e quarenta minutos que será assinada pelos membros da Comissão e 
representantes.  
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